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LEI N2 1.552/89 

DE 17 DE FEVEREIRO DE 1989 

" AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM A 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por seus 

representantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

segugnte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a fir 

mar convâniocom a Secretaria de Estado da Educação, para ime 

Plantação da " UES - Unidade de Ensino Supletivo", no Muníci-

pio de Santa Rita do Sapucai. 

Art. 22  - Fica -Lambem autorizado a assumir, em nome da 

Prefeitura Municipal, os encargos com pessoal decorrentes da 

implantação da "U E S", devendo o Estado manter a râcle física, 

oa equipamentos e materiais escolares necessários. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, entra 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 17 

Fevereiro de 1989, 
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